
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
“Antonio Francisco Ortega Batel” 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
Gabinete Márcia Lobo – PODEMOS 

 
 

Aos vinte e nove dias de outubro de dois mil e vinte e quatro, às 08:30 horas, na 

sala das Comissões da Câmara Municipal de Nova Andradina/MS, os integrantes 

da Comissão de Justiça e Redação. Reuniram-se, sob a presidência do vereador 

Sandro Roberto Hoici, com a presença da vereadora e relatora Márcia Lobo, a 

vereadora e membro Gabriela Carneiro Delgado, o diretor jurídico Fernando 

Zanelli Mitsunaga, onde deliberaram sobre as seguintes pautas: PROJETO DE 

LEI ORDINÁRIA Nº. 24 de outubro de 2024 que Institui o Dia Municipal do Hip-

Hop no município de Nova Andradina e dá outras providências, PROJETO DE 

RESOLUÇÃO Nº. 04, de 18 de outubro de 2024 que “Dispõe sobre baixa e 

transferência de bens inservíveis pertencentes à Câmara Municipal de Nova 

Andradina – MS”, PROJETO DECRETO LEGISLATIVO 12/2024 DE 14 DE 

OUTUBRO DE 2024 que “Concede Título de Cidadã Honorária do Município de 

Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, a senhora Irmã Ana Maria Dan, 

e dá outras providências” e PROJETO DE LEI Nº 23, de 25 de outubro de 2024. 

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a alteração do Anexo I, da Lei n°. 

1.800/2023, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Nova 

Andradina-MS, para o exercício de 2024. Após análise do teor, do mérito dos 

PROJETOS e observação dos princípios constitucionais, respaldado pelo 

Parecer Jurídico, esta comissão emitiu parecer FAVORÁVEL a tramitação dos 

Projetos. Nada mais havendo a tratar o Presidente, Vereador Sandro Roberto 

Hoici encerrou a reunião às 09:00 horas, onde foi lavrada a presente ata, pela 

vereadora e relatora Márcia Lobo, que será lida e assinada pelos presentes 

titulares da Comissão de Justiça e Redação. 

Sala das Comissões em 29 de outubro de 2024. 

 

__________________________________ 
Presidente: Sandro Roberto Hoici 

Vereador – MDB 
 

 

_________________________________ 
Relator: Marcia Batista Lobo Grigolo 

Vereadora – PODEMOS 

 

 

____________________________ 
Membro: Gabriela Carneiro Delgado 

Vereadora – MDB 
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